
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1. PROAD nº ....../.......

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: Atender às demandas decorrentes de
novas nomeações/contratações, substituições em virtude de desgastes,
quebras ou extravios de crachás fornecidos aos servidores, advogados,
terceirizados, visitantes e estagiários.

3. ÁREA REQUISITANTE: Coordenadoria de Informações Funcionais.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
a) O fornecimento deverá ser parcelado de acordo com a necessidade do

órgão, sendo a quantidade mínima de 01 (um) crachá por solicitação;
b) Tendo em vista a necessidade de alteração nos modelos dos suportes dos

crachás; estima-se no primeiro ano a aquisição de 1600 (um mil e
seiscentos) suportes retráteis, 1600 (um mil e seiscentos) cordões e 600
(seiscentos) crachás;

c) Para os demais anos, estima-se a aquisição de 600 (seiscentos) suportes
retráteis, 600 (seiscentos) cordões e 600 (seiscentos) crachás;

d) Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de
especificações usuais no mercado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: As opções disponíveis no mercado são:
a) Aquisição de equipamento de impressão de crachás: em anos passados, o

Tribunal optou por essa solução, a qual se mostrou ineficaz em razão da
falta de pessoal para enfrentar a demanda contínua para impressão de
crachás. Soma-se a isso o custo de manutenção dos equipamentos de
impressão, a necessidade de aquisição de suprimento, a perda de material
de impressão em função de inexistir no quadro de pessoal mão de obra
especializada neste tipo impressão.

b) Contratação de empresa para imprimir os crachás: a outra solução é a
contratação de empresa para realizar a impressão dos crachás, mediante
demanda. A CIF dispõe de aplicação desenvolvida pela SETIC que possibilita
a geração e o controle de via dos crachás a serem impressos por empresa
contratada, devendo a mesma entregá-los ao Tribunal em determinado
prazo.

c) Registro de preços para imprimir os crachás: solução que se torna inviável
haja vista a necessidade realizar procedimentos licitatórios anuais para o
registro de preços, associada à necessidade de fornecimento contínuo de
produto padronizado, em virtude de novas posses de servidores,
contratações de estagiários, desgaste, perdas etc.

d) Contratação de empresa especializada para fornecimento de crachás de
acordo com as especificações definidas pelo Tribunal: esta foi a solução
escolhida, por ser a menos onerosa ao Regional, uma vez que dispensa a
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necessidade de designar servidor para realizar a impressão em PVC, que
requer conhecimento técnico específico; dispensa a alocação de espaço físico
do Regional para impressão (sala de impressão); dispensa a necessidade de
aquisição e manutenção de equipamentos, bem como a necessidade de
realizar procedimentos licitatórios anuais para registro de preço, haja vista o
esgotamento da Ata quer seja pelo quantitativo quanto pelo prazo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO:
Fornecimento de crachás funcionais de acordo com modelo e quantitativos a
serem estabelecidos pelo Tribunal, atendendo às especificações abaixo:

● Crachá em tamanho padrão, conforme imagem, acompanhado de porta
crachá, chaveiro fita e suporte retrátil de crachá, contendo arte e
informações cadastrais fornecidas pelo Tribunal em arquivo no formato
“pdf”, a serem enviadas por e-mail, conforme especificações abaixo:
i) Crachá em tamanho padrão conforme imagem e informações
cadastrais fornecidas pelo Tribunal em arquivo no formato .pdf; cartão
confeccionado em PVC laminado de dimensões 0,76 x 54 x 86mm;
impressão digital colorida em HD 4x4; fotografias digitais coloridas;
personalização de dados e fotos impressos na superfície do PVC; cartão
100% laminado após impressão dos dados; protetor para crachá rígido
transparente, encaixe 54 x 86mm;
ii) Cordão em tecido 100% em poliéster preto personalizado com
impressão digital branca, textura macia, largura de 15mm e comprimento
de 85 cm (as medidas podem variar até 5% para mais ou para menos),
com acabamento exclusivo AF, contendo argola, chapa metálica e/ou
jacaré;
iii) Suporte retrátil de crachá, cor preta, com o brasão da República
Federativa do Brasil impresso e resinado; presilhas em clipe leitoso.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

Primeiro ano: estima-se que serão adquiridos 1600 (um mil e seiscentos)
suportes retráteis; 1600 (um mil e seiscentos) cordões para substituição de
parte dos atuais distribuídos aos servidores; além de 600 (seiscentos)
crachás com porta-crachá para novas nomeações, contratações,
substituições, quebras e extravios;

Segundo ano em diante: estima-se 600 (seiscentos) suportes retráteis,
600 (seiscentos) cordões e 600 (seiscentos) crachás com porta-crachá,
equivalendo a 37% do total dos crachás distribuídos aos servidores,
estagiários, visitantes, advogados e terceirizados, para suprir novas
nomeações/contratações e/ou substituições decorrentes de desgastes,
quebras ou extravios.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 12.992,00 (doze mil
novecentos e noventa e dois reais) para o primeiro ano de contrato e R$
6.969,50 (seis mil novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos)
a partir do segundo ano de contrato.
O orçamento detalhado foi elaborado conforme pesquisa de preços públicos
e de mercado.
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: A
aquisição se dará em grupo único com três itens (crachá, cordão e suporte
retrátil), de forma a manter a qualidade e padronização do material.
Também seria contraproducente a contratação de empresas diferentes para
cada item, havendo o risco de descumprimento de uma delas e consequente
prejuízo da solução como um todo.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: não há.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: Esta
Aquisição/Contratação está alinhada com o disposto no Plano Estratégico
2021-2026 deste Regional, aprovado pelo Ato TRT7 nº. 64/2021,
observando, especialmente, o previsto no Objetivo Estratégico nº 8 -
Incrementar modelo de gestão de pessoas: Desenvolver, regulamentar e
aplicar estratégias eficientes de alocação de força de trabalho, bem como
propiciar um ambiente de trabalho saudável, levando-se em consideração os
aspectos físicos e psicossociais que envolvam a organização do trabalho, a
gestão por competências, tendo como referencial a corresponsabilidade das
lideranças e a autorresponsabilidade dos servidores e magistrados, os
normativos dos órgãos de controle, as peculiaridades da jurisdição
trabalhista, as competências exigíveis para o trabalho digital, como também
as modalidades de trabalho presencial e à distância, além da inovação dos
métodos e processos de trabalho.

A presente Aquisição/Contratação não se encontra prevista no Plano Anual
de Contratações - PAC deste Regional.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: A
contratação como um todo visa atender às demandas decorrentes de novas
nomeações/contratações, substituições em virtude de desgastes, quebras ou
extravios de crachás fornecidos aos servidores, advogados, terceirizados,
visitantes e estagiários. O suporte retrátil em substituição às presilhas atuais
tem por objetivo melhorar a visibilidade e o manuseio do crachá, ao
apresentá-lo durante a identificação ou para atender ao uso em catracas
eventualmente adquiridas pelo órgão.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: não se faz necessária a adoção de
providências extras a fim de viabilizar a pretendida contratação.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: Visando mitigar possíveis impactos
ambientais, os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por
material atóxico; devem ser acondicionados em embalagem adequada, com
o menor volume possível, fabricada em material reciclável ou biodegradável.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: Por todo o exposto neste ETP, pelo
conhecimento do mercado, pelas pesquisas realizadas, declaramos que a
contratação é viável.

Fortaleza, 11 de abril de 2024

............................................
ITALO LEITE ALBUQUERQUE

TÉCNICO JUDICIÁRIO
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